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LEI Nº 10.156, DE 23 DE ABRIL DE 2025.
ALTERA A LEI Nº 9.725, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE “AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL NA FORMA DE PERMUTA, NOS TERMOS QUE MENCIONA”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 9.725, de 26 de dezembro de 2023, que “Autoriza a alienação de bens imóveis da Administração Pública Municipal na forma de permuta, nos termos que menciona”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, na forma de permuta, os seguintes imóveis de propriedade do Patrimônio Público Municipal constituídos pelos lotes 2 ao 13, da Quadra 15, do Bairro Chácara do Paiva, nesta cidade, totalizando 4.169,64m², incluindo as benfeitorias neles edificadas, medindo 1.968,40m², nos termos especificados nesta Lei.” (NR)
Art. 2º O inciso II do artigo 2º da Lei nº 9.725, de 26 de dezembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º .............................

I - .......................................

II - pelas edificações a construir dos prédios públicos do Centro de Especialidades Médicas e do Laboratório de Patologia Clínica, referentes a diferença de valores dos imóveis permutados, citados no inciso I deste artigo e no art. 1º desta Lei, as quais deverão ser concluídas, respectivamente, nos seguintes prazos:

a) Centro de Especialidades Médicas, no prazo de 12 (doze) meses, a contar da desocupação do imóvel onde serão realizadas as obras, ocorrida em 2 de maio de 2024;

b) Laboratório de Patologia Clínica, no prazo de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data emissão do Alvará de Licenciamento para construção, ocorrida em 4 de abril de 2024.

Parágrafo único.............................” (NR)

Art. 3º O caput do artigo 3º da Lei nº 9.725, de 26 de dezembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º Fica a FACSETE autorizada a imitir-se provisoriamente na posse do imóvel citado no artigo 1º desta Lei, conforme discriminado a seguir, ocorrendo a transferência definitiva de todo imóvel objeto da permuta somente a partir da conclusão e entrega das edificações referidas no inciso II do art. 2º desta Lei:

I – desde já, no imóvel situado à Rua Itália Pontelo, nº 41, Bairro Chácara do Paiva, constituído pelo prédio medindo 1.662,80m², instalado nos lotes 6, 7 e 8 da Quadra 15;

II – a partir da entrega da edificação do Centro de Especialidades Médicas, nas áreas não edificadas remanescentes da Quadra 15;

III – a partir da entrega da edificação do Laboratório de Patologia Clínica, no imóvel constituído pelo prédio medindo 305,60m², instalado nos lotes 9, 10 e 11 da Quadra 15, onde funciona atualmente o laboratório municipal Dr. Pedro Lanza.

Parágrafo único......................................” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 23 de abril de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal
ITAMAR COTA PIMENTEL

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia da Informação

JEAN CARLOS DOS SANTOS BARRADO

Secretário Municipal de Saúde

FABIANA ABREU DA SILVA 

Procuradora Geral do Município
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